
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  

CNPJ: 14.105.209/0001-24 

Praça Deputado Henrique Brito, n° 344, Centro, CEP: 46445-000 

 

HOMOLOGAÇÃO 
 

 

Com espeque nas informações constantes referentes à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 

049/2022, Processo Administrativo nº 101/2022 e, considerando que foram observados os 

fundamentos na Lei de Licitação nº. 8.666/93, Art. 25, inciso II, homologo o procedimento licitatório, 

em consequência, fica convocada a empresa BAGDÊDE, TANAJURA & ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ nº 05.989.906/0001-02, sediada com sede Rua Arthur de Azevêdo 

Machado, n. 1459, ED. Internacional Trade Center - ITC Salvador, salas 2101/2106, Stiep, Salvador 

- BAHIA, CEP 41770-790,  cujo objeto é a contratação de Empresa Especializada de assessoria 

jurídica na área de direito público municipal, para desenvolvimento de todos os atos necessários, 

administrativos e judiciais, em qualquer instância com fundamento no artigo 25, inciso II, c/c art 13, 

ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, contrato ad êxito de 20% sobre o recebimento 

e incremento de receitas oriundas do disposto no art. 158, I, da CF/88, referente a contratos de pessoas 

jurídicas, a contar da data do contrato de prestação de serviços, cabendo as deduções legais,  face ao 

disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e INSTRUÇÃO 001/2018 DO TCM/BA, com a seguinte 

Dotação Orçamentária:  Unidade: 05.01 Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e 

Fazenda – Projeto/Atividade: 2036 – Manutenção do Setor de Tributação Elemento de Despesa: 

3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, para assinatura do contrato, nos 

termos do artigo 64, caput, do citado diploma legal, sob as penalidades de Lei. 

  

 Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Carinhanha-Ba, 05 de Agosto de 2022. 

 

 

                     

 

_____________________________ 

FRANCISCA ALVES RIBEIRO 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 


